
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre a Capacitação e Competitividade do
Setor de Informática e Automação, e dá outras
providências.

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001).

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001).

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, as
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o controle direto ou
indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de informática e automação,
observada a seguinte ordem, a:

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001 .
  I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;
  II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a ser

definida pelo Poder Executivo.
  * Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001 .
  § 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001 ).
  § 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições equivalentes de

prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e especificação de
desempenho e preço.

  * § 2º com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
  § 3º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados como bens e

serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo
Básico nos termos desta Lei e da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991.

  * § 3º acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.

.....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

LIVRO I
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

...................................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS PARTES E DOS PROCURADORES

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES

...................................................................................................................................................................

Seção II
 Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual

Art. 16.Responde por perdas e danos aquele que pleitear de má-fé como autor, réu ou
interveniente.

Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que:
* Caput com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980.
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980.
II - alterar a verdade dos fatos;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980 .
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980 .
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980.
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980 .
VI - provocar incidentes manifestamente infundados;
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980 .
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 9.668, de 23/06/1998 .

Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a
pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos
prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.668, de 23/06/1998.
§ 1º Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na

proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar
a parte contrária.

§ 2º O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não superior a
vinte por cento sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994 .
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Seção III
Das Despesas e das Multas

Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as
despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o
início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela
sentença.

§ 1º O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de cada ato processual.
§ 2º Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o juiz

determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a Organização dos Serviços de
Telecomunicações, a Criação e Funcionamento de um
Órgão Regulador e outros Aspectos Institucionais, nos
termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.

...................................................................................................................................................................

LIVRO III
 DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

...................................................................................................................................................................

TÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 DAS DEFINIÇÕES

...................................................................................................................................................................

Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de
telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao
acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações.

§ 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, classificando-
se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, com os direitos e
deveres inerentes a essa condição.

§ 2º É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações para
prestação de serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse direito, regular os
condicionamentos, assim como o relacionamento entre aqueles e as prestadoras de serviço de
telecomunicações.

Art. 62. Quanto à abrangência dos interesses a que atendem, os serviços de
telecomunicações classificam-se em serviços de interesse coletivo e serviços de interesse restrito.

Parágrafo único. Os serviços de interesse restrito estarão sujeitos aos condicionamentos
necessários para que sua exploração não prejudique o interesse coletivo.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI N° 7.232, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984

Dispõe sobre a Política Nacional de Informática, e dá
outras Providências.

...................................................................................................................................................................

Art. 7º Compete ao Conselho Nacional de Informática e Automação:
I - assessorar o Presidente da República na formulação da Política Nacional de

Informática;
II - propor, a cada 3 (três) anos, ao Presidente da República o Plano Nacional de

Informática e Automação, a ser aprovado e anualmente avaliado pelo Congresso Nacional, e
supervisionar sua execução;

III - estabelecer, de acordo com o disciplinado no Plano Nacional de Informática e
Automação, (vetado) resoluções específicas de procedimentos a serem seguidas pelos órgãos da
Administração Federal;

IV - acompanhar continuamente a estrita observância destas normas;
V - opinar, previamente, sobre a criação e reformulação de órgãos e entidades, no âmbito

do Governo Federal, voltados para o setor de informática;
VI - opinar sobre a concessão de benefícios fiscais, financeiros ou de qualquer outra

natureza por parte de órgãos e entidades da Administração Federal a projetos do setor de informática;
VII - estabelecer critérios para a compatibilização da política de desenvolvimento regional

ou setorial, que afetem o setor de informática, com os objetivos e os princípios estabelecidos nesta
Lei, bem como medidas destinadas a promover a desconcentração econômica regional;

VIII - estabelecer normas e padrões para homologação dos bens e serviços de informática
e para a emissão dos correspondentes certificados, ouvidos previamente os órgãos técnicos que
couber;

IX - conhecer dos projetos de tratados, acordos, convênios e compromissos internacionais
de qualquer natureza, no que se refiram ao setor de informática;

X - estabelecer normas para o controle do fluxo de dados transfronteiras e para a
concessão de canais e meios de transmissão de dados para ligação a banco de dados e redes no
exterior (vetado);

XI - estabelecer medidas visando à prestação, pelo Estado, do adequado resguardo dos
direitos individuais e públicos no que diz respeito aos efeitos da informatização da sociedade,
obedecido o prescrito no art. 40;

XII - pronunciar-se sobre currículos mínimos para formação profissional e definição das
carreiras a serem adotadas, relativamente às atividades de informática, pelos órgãos e entidades da
Administração Federal, Direta e Indireta, e fundações sob supervisão ministerial;

XIII - decidir, em grau de recurso, as questões decorrentes das decisões da Secretaria
Especial de Informática;

XIV - opinar sobre as condições básicas dos atos ou contratos (vetado) relativos às
atividades de informática;

XV - propor ao Presidente da República o encaminhamento ao Congresso Nacional das
medidas legislativas complementares necessárias à execução da Política Nacional de Informática; e

XVI - em conformidade com o Plano Nacional de Informática e Automação, criar Centros
de Pesquisa e Tecnologia e de Informática, em qualquer parte do Território Nacional e no exterior.

Arts. 8º a 9º (Revogados pela Lei nº 8.248, de 23/10/1991).
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....................................................................................................................................................................

Art. 23. Os produtores de bens e serviços de informática garantirão aos usuários a
qualidade técnica adequada desses bens e serviços, competindo-lhes, com exclusividade, o ônus da
prova dessa qualidade.

  § 1º De conformidade com os critérios a serem fixados pelo Conselho Nacional de
Informática e Automação - CONIN, os fabricantes de máquinas, equipamentos, subsistemas,
instrumentos e dispositivos, produzidos no País ou de origem externa, para a comercialização no
mercado interno, estarão obrigados à divulgação das informações técnicas necessárias à interligação
ou conexão desses bens com os produzidos por outros fabricantes e à prestação, por terceiros, de
serviço de manutenção técnica, bem como a fornecer partes e peças durante 5 (cinco) anos após a
descontinuidade de fabricação do produto.

  § 2º O prazo e as condições previstas no parágrafo anterior serão estabelecidas por
regulamento do Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN.

Art. 24. Ressalvadas as situações já prevalecentes e, em havendo a disponibilidade da
correspondente tecnologia no País, o uso de tecnologia externa por empresas que não preencham os
requisitos do art. 12 ficará condicionado a que:

  I - a produção (vetado) se destine exclusivamente ao mercado externo; e
  II - a unidade de produção se situe em qualquer dos Distritos de Exportação de

Informática.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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LEI N. 7.646, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987.
(Revogado pela Lei nº 9.609, de 19.2.1998)

Dispõe quanto à proteção da propriedade intelectual
sobre programas de computador e sua comercialização
no País e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São livres, no País, a produção e a comercialização de programas de computador,
de origem estrangeira ou nacional, assegurada integral proteção aos titulares dos respectivos direitos,
nas condições estabelecidas em lei.

Parágrafo único. Programa de computador é a expressão de um conjunto organizado de
instruções em linguagem natural ou codificada, contida em suporte físico de qualquer natureza, de
emprego necessário em máquinas automáticas de tratamento da informação, dispositivos, instrumentos
ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital, para fazê-los funcionar de modo e para fins
determinados.

Art. 2º O regime de proteção à propriedade intelectual de programas de computador é o
disposto na Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973, com as modificações que esta lei estabelece para
atender às peculiaridades inerentes aos programas de computador.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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LEI N° 9.609, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a Proteção da Propriedade Intelectual do
Programa de Computador, sua Comercialização no
País, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Programa de computador é a expressão de um conjunto organizado de instruções
em linguagem natural ou codificada, contida em suporte físico de qualquer natureza, de emprego
necessário em máquinas automáticas de tratamento da informação, dispositivos, instrumentos ou
equipamentos periféricos, baseados em técnica digital ou análoga, para fazê-los funcionar de modo e
para fins determinados.
....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Fica revogada a Lei nº 7.646, de 18 de dezembro de 1987.

Brasília, 16 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Israel Vargas


